
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

COORDENADORIA DAS
COMISSÕES

 

PROPOSIÇÃO: INICIATIVA:
PL. nº 37/2026 DEPUTADA ANA CAMPAGNOLO
A comissão, nos termos dos artigos 146, 149 e 150 do Regimento Interno, após apreciar o Parecer da
Relatoria do(a) Senhor(a) Deputado(a) Carlos Humberto, decidiu considerar o PARECER FAVORÁVEL
APROVADO POR UNANIMIDADE.

APRECIAÇÃO PELA COMISSÃO
PARLAMENTAR PRESENTE VOTO

RODRIGO MINOTTO (Presidente) SIM FAVORÁVEL

CAMILO MARTINS SIM FAVORÁVEL

CARLOS HUMBERTO NÃO -

JERRY COMPER NÃO -

JUNIOR CARDOSO SIM FAVORÁVEL

MAURÍCIO PEIXER SIM FAVORÁVEL

NEODI SARETTA SIM FAVORÁVEL

 

ELEGIS
Sistema de Processo
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Valdemar Machado
Neto, em 26/05/2026, às 11:48.

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
3ª REUNIÃO DE COMISSÃO ORDINÁRIA DE 26/05/2026


